
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.289.926 - RS 
(2018/0108010-9)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : EVANDRO LUIZ RAUBER 
AGRAVANTE : MARIA ISABEL RAUBER 
AGRAVANTE : IRMÃOS RAUBER LTDA 
AGRAVANTE : REFLORESTAR INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - ME 
ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO GONZALEZ E OUTRO(S) - RS045045 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIMES 
AMBIENTAIS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL EM RAZÃO 
DA MATÉRIA. INOVAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. PRORROGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. TRANSAÇÃO 
PENAL ANTERIORMENTE HOMOLOGADA EM 
RELAÇÃO À CORRÉ. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA 
ABSOLUTA DA COMPETÊNCIA FEDERAL. AGRAVO 
IMPROVIDO.
1. Nos termos do entendimento consolidado nesta Corte, não é 
admissível a inovação de teses recursais na via especial, de forma 
que a análise da temática pelas instâncias de origem é requisito 
necessário para o conhecimento da questão, ante a necessidade 
de prequestionamento, nos termos da Súmula n. 282/STF.
2. A existência de transação penal homologada pela Justiça 
Estadual em relação a um dos agentes, somente a ele beneficia, 
não tendo o condão de perpetuar a competência para a análise 
dos mesmos fatos em relação aos corréus.
3. A competência constitucional atribuída à Justiça Federal não 
pode ser prorrogada à Justiça Estadual, ante a sua natureza 
absoluta.
4. A possível existência de conexão não determina a reunião de 
processos no caso, eis que já ultimada a extinção da punibilidade 
naquele feito em que houve a transação penal quando proposta a 
denúncia no outro. Inteligência da Súmula n. 235 deste Superior 
Tribunal de Justiça: "A conexão não determina a reunião dos 
processos, se um deles já foi julgado." PRAZO 
PRESCRICIONAL. PESSOA JURÍDICA. LACUNA DA LEI 
DE CRIMES AMBIENTAIS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA 
DO ART. 109 DO CÓDIGO PENAL. ILEGALIDADE NÃO 
VERIFICADA.
Na omissão da Lei n. 9.605/98, os prazos de prescrição aplicáveis 
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aos delitos cometidos por pessoas jurídicas são os dispostos no 
artigo 109 do Código Penal.
NULIDADE. VIOLAÇÃO AO SISTEMA ACUSATÓRIO. 
INCLUSÃO DE CORRÉUS NA DENÚNCIA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
1. A Corte Regional afastou a nulidade apontada pela defesa, 
ressaltando a inocorrência de imposição por parte do magistrado 
singular, que apenas provocou o órgão ministerial a fim de 
alertá-lo com relação à eventual necessidade de inclusão das 
pessoas jurídicas no polo passivo da demanda, diante dos fatos 
narrados na inicial acusatória.
2. É entendimento desta Corte Superior que a simples 
antecipação de procedimento previsto nos artigos 383 ou 384 do 
Código de Processo Penal, não implica em nulidade da ação 
penal e afronta ao princípio acusatório, ainda mais quando a 
defesa foi devidamente intimada das decisões impugnadas, bem 
como do respectivo aditamento para se manifestar nos autos.
3. "Não é nula a peça acusatória que contém a compreensão do 
órgão acusador quanto à prática criminosa, por ser o Ministério 
Público o titular exclusivo da opinio delicti, independentemente 
da manifestação anterior do juízo a respeito dos fatos." (RHC 
120379 ED, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 
julgado em 23/06/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-183 
DIVULG 15-09-2015 PUBLIC 16-09-2015).
APELO NOBRE FULCRADO NA ALÍNEA "C" DO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. COMPROVAÇÃO. COTEJO 
ANALÍTICO. NECESSIDADE. INSURGÊNCIA NÃO 
CONHECIDA. 
1. Para a comprovação da divergência, não basta a simples 
transcrição da ementa ou voto do acórdão paradigma, sendo 
necessário o cotejo analítico entre o aresto recorrido e o 
divergente, com a demonstração da identidade das situações 
fáticas e a interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo 
de legislação infraconstitucional, o que não ocorreu na espécie.
2. Agravo a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

Documento: 92066185 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

 
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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